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LEI N° 800/2024
Boa Vista -PB,19 de fevereiro de 2024

ALTERA  0  QUADRO  DE  CARGOS
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E
FUNÇÕES  GRATIFICADAS  DA  LEI
N° 706 DE 03 DE JANEIRO DE 2022 E
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCIONAL  D0  MUNICÍPI0  DE  BOA  VISTA,  ESTADO  DA
PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° - Passa a compor a Estmtura da Secretaria de Administração o cargo de Conselheiro Tutelar, ora

existente na Estrutura do Gabinete do Prefeito, atendendo ao disposto na Lei Municipal n° 724/22, com

remuneração inerente à sua simbologia:

Art. 2° -   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos à 2 de
janeino de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Íi20L##
Boa Vista -PB, 19 de fevereiro

ANDRE L AmuJO
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Publicado por:
Ewerson h4arinho

Código [dentir]cador:FF6ó0621

CÂMARA MUNICIPÀL DE B0A VISTA
DECRETO LEGISLÁTIVO N° 001#024

Dispõe   sobre  a  concessão   dci  Título   de   Cidadania
Boavístense   ao    Reverendo    Pr.    Márcio   Henrique
Assís_

FAÇO  SABER  QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
PROMULGO 0 SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO :

Art.    1°   Fica   conccdido   o   Título   de   Cidadmia   Boavistense   ao
Reverendo   Pr.   Márcio   Henriqic   Assis,   pelos   relevantes   seTviços
prestados à comunídade Eva]igéljca de Boa Vista.

Art.     2°    A    Mesa    Diretora    da    Câmam    Municipal    designaná
oportüamente  local   e  data  paia  a  er]trega  da  citada  honraria  ao
homenageado.

Art.  3°  Este  Decreto  Legislativo  entraTá  cm  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Boa Vista-PB, em  19 de Íévereiro de 2024.

IOSÉ FERNANI}O I.EITE AIRES
Pf€sjdente

Pul)Iicado i)oi.:
Ewerson Marinho

Código ldentificador: 5E3A93FD

GABINF,TF. DO PREFEITO
|,F,| No soono24

ALTERA     0     QUADRO     DE     CARGOS      DF,
PROvmmíTO   EM   COMSSÃO   E   FUNÇÕES
GRATTFICADAS   DA   LET   N°   706   DE   03   DE
JANE[RO     DF,     2022      E     ADOTA     0lJTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 CONSTITUCTONAI.  D0  MUNICíplo  DE  B0A
VIS'rA,   ESTADO   DA   PARAÍBA,   ffiço   saber   quc    a   CâmêuiL
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte I£i;

Art. 1° -Passa a compor a Estrutura da Secretaria de Admmistração o
cargo dc  Consclheiro Tutelar,  ora existente na Estrutura do Gabinete
do Prefeito,  atendendo  ao  disposm na ljci Municipa]  n°  724/22,  com
remuneração inerente à sua simbologia:

SECRETÀRI^ DE ^DMm[STR^ÇÁO

Art. 2° - Esta 113i entrará em `'igor na data de sua publicação.

Boa Vista -PB, 19 de fevereiro de 2024.

ANDRE I.UIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código]dentificador:E9AF21EI

G^BINETE DO PREFEITO
LEI N.0 80ln024

CONCEDE       REAJUSTE       SAI.ARIAL       AOS
SERVIDORES  DO  QUADRO  DE  PROV]MENTO
EFETIVO    E    COMISS[ONADO   DA    CÂMARA
MUNICIPAL   DE   BOA   VISTA   -   ESTADO   DA
PARAÍBA, E DÁ OUIRAS PROV]DÊNCIAS.

0 PREFEITO D0 MUNICÍPI0 DE BOA VISTA, Faço saber que
a Câmaqa Municipal aptDvou e eu smciono a seguinte Lei:

Art.   1°.  Os  vencimentos  dos  fimcionái.ios  ocupantes  de  Cargos  de
Provimento  Efetivo  e  Comissionados  da Câmara  Municipal  de  Boa
Vista.  confom]e  disciplína as  L€is N°s  358/2010,  de Os de janeiro  de
2010,  550/2017,  de  02  de  outubro  de  2017  e  793Á2023,  de   19  de
dezembro  de  2023,  passam  a  vigorar  de  acordo  com  o  disposto nas
tabelas constantes dos Anexos 1  e IT desta l.ei.

Art.  2°.  As despesas  dccorrentes da presente  Lei,  correrão  por conta
das dotaçõcs consjgnadas ao orçamento  vigentc  do Poder l.egislaLivo
Muicipal.

Art.   3°.   Esta  Lei   entrará  em   vigor   na   data   da   sua   publicação,
retroagindo seus efeitos financeiros a 01  de feveieiro de 2024.

Boa Vista ~ PB,  19 dc fevereiro de 2024.

ANDRE LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

ANEXO I

CARGO sTmLO QU^ml)JDE REMl"RAÇÀO
Agcntç Adimsirüivo CMBVJ=E1 02 R$ 2 090,00

MotorBü CMBVJE2 01 RS  ]  870,00

V,s,mte CmvJ=E3 D2 RS  ]  650,00

AUB iu de S"Ços GaaJg Cmv-CE4 02 RS  '  ó30,00

Al,elo 11

CAR® SIMBOLO QUÁNTTDADE REMUNmçÃo
ASsessoT ^driLsmlyo Cmv-CC' 01 RS 2 T5o>m

Tcsoueüo CMBV-CC2 01 RS i530.00

AEsessoT Legislatwo CMBV-CC3 03 R$ 2 090,00

Coordm!ido[     d&    BiblLoteca`CineimcdoMeDx)rialPolfticoeCuJtuial
CmvÜ3 01 Jü 2 090,00

SÊcretàmdeExpüme cmv.cc4 0} RS  L  650,00

l'ublicado por:
Kézia Silmara Cosm Fanas

Código ldcntiíícador:89D76726

ESTÀDO DA PARAÍBA
pREFEITURA MllNlclpAL DE BONI'ro DE sANTA FÉ

SECRETARIA I)E AI)MINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 109#024 -MATltus DA SILVA RODRIGUES

LEITE

PORTARIA N° 109n024

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   BONIT0   DE   SANTA   FÉ„
ESTAD0   DA   PARAÍBA,   usando   das   atribuições   que   lhc   são
conferidas  p€1a l.ei  Orgânica  do  Município,  c/c  l.eis  Munícipais  n°
487/2004 e suas a]teraçôes, 554#008, 630/2012 e 624/2012, 431/2001
e suas alterações.

RESOLVE:

Art  1°.  Nomcar  o  Senhor  MATEUS  DA  SILVA  RODRIGIJES
LEITE.   portador   de   CPF   n°.**.878.637-" e   RG   n° *9803877+
SSDS/RJ,  para exerc€r o  cargo  em  confiança de  Coordenadoria  de
Compras   c  Sewiços,  1otandoo  na  Secretaria  do  Plancjaiiiento   e
l n fraestrutura. devendo servir-lhe de título a presente portana,

At+ 2°. Esta Poitaria entTa em vigor na data de sua pu"cação e seus
efeitos retroagem para o dia 01  de fcveTeiro de 2024.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

www.diariomunicipal.com.b]/famup 24
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0  PREFEITO MUNICIPAL DE  BERNARDINO  BATISTA-PB,
no  uso  de  suas  atribuições   legais  que  lhe  §âo  conferidas  pcla  Lei
Orgânica   do    Município,    pela   Constitüção    Federal,   pelas   Leis
Muricipais  aplicáveis  à  espécie,  faz  saber  que  a  câmara  irrunicipal
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1..  0 anexo  IV da Lei Municipal n° 460/2013,  de 21  de  outubro
de 2013, que dispõe sobrc o Plano de Cargos] Carreira e Remuneração
dos    Profissionais    da    Educação    do    Município    de    Bema[dino
Batista/PB, passa a vigorar com a seguinte redaçâo:
ANEXO IV

TABEIA   DE    CARGOS    COMISSI0NADOS    DE    GESTOR
ESCOIAR  E  GESTOR  ESCOLAR  ADJtJNT0  DO  QUADRO
MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DENOMINÁÇÃO V^LOR RS

CrESTOR DE ESOOIA PADRAO À RJ  950,00

GESTOR DE ESCOIA PADRAÜ Fl RS  L500,00

GESTOR DE ESCOIÀ PADRÀO C F\S  l.950,m

Art. 2.. 0 ancxo V da Lei Municipal n° 460/2013, de 21  de outubro
de 2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Rcmuiieraçâo
dos    Profissionais    da    Educ3ção    do    Município    de    Bemardino
Batista/PB, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO V

TABELA         DE         REMUNERAÇÃO         DOS         CARGOS
COMISSIONADOS  DE  C00RDENADORES  PEI)AGÓGICOS
1)0 QUADRO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DENOMINAÇÃ0
vÁLOR  llÁ  GRATIFlcÁÇÃo  rEu)  EXBRciclo  DA
FmíçÁo      c,RATmcÁDÀ     DE      ccoRiiENÀDo
I.EDAGÓGICO

FUNÇ^O       GRATIFIC^I}A       l)E RSL."'OOCO0RDEN^DOR PEDÀGÓGICO

Art. 3®. As despesas decorrentes com a execução desta lei convertem-
se  por  conta  de  dotações  orçamentánas  próprias,  suplernentadas  se
necessário.

Art. 4°. Esta lei eiitra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
sÇus efeitos fiscais e rmanceiros a 01  de fevereiio de 2024,

Art. 5°. Revogam-sc as disposições em contiário.

Gabinete do Prefeito do Município  de  Bemardino  Batista/PB,  em 23
de fevereiro d¢ 2024.

AI`lTONIO ALI)O ANI)RADE DE SOUSA
Prefeito Constitucional

Publicado pi]r:
Mateus Ribeiro Dantas

Código ldentifii:adoi.: A97 89444

GABINETE DO PREFEIT0
LEI NO Soon024

ALTERA     0     QUADRO     DE     CARGOS     DE
PROVIMENTO    EM    COMISSÃO    E    FUNÇÕES
GRATIFICADAS    DA   LEI   N°   706   DE   03   DE
JANEIRO     DE     2022     E     ADOTA     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCI0NAL  DO  MUNICÍPI0  DE  B0A
VISTA,   ESTADO   I)A   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Mmicipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° - Passa a compor a Estrutura da Secretana de Administração o
cargo  de  Conselheiro  Tutelar,  ora  existente  m  Estrutura  do  Gabinete

do Prefeito,  atendendo  ao  disposto  m Lei Municipal n° 724A2,  com
remimeração inereDte à sua simbologia:

.        !:;:,.:`''`!.:::`,:::`:;,`,,`,`:,::`"``  `,`.:,`"`"=",.`      .:.,  ``,         ::::.,`::,:``,1'

Art.   2®   -   Esta   Lei   ent-ará   em   vigor  T`a   data   de   sua   publicação
retroagindo   seus   cfeitos   à   2   de  janeiro   de   2024,   revogadas   as
disposiçõcs em contrário.

Boa Vista -PB,  19 de fevereiro de 2024.

ANDRE I.UIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

Publlcado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códígo ldentificadoi.: 3D3F097B

GABINETE DO PREFEITO
TERM0 DE RATIFICAÇÃO, HOMCILOGAÇÃO E

A¥#[%gfgRocRESDUELNTCÀ[ROME£TcoH£oMoâgT2E¥3To

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTAI)O DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  Sr. André Luiz Gomes
de   Araújo,   nos   temos   da   legislação   em   vigor,   RATIFICA   E
HOMOLOGA  0  RESULTAD0  DO  CREDENCIAMENTO  DE
PESSOA     JURÍDICA     DA     ÁREA     DA     SAÚDE     I'ARA
PRESTAÇÃO          DE          SERVIÇOS          MÉI)ICOS          DE
ESPECIALIDADE  EM  ORTOPEDIA,  NO  ATENDIMENT0  A
NIVEL  AMBUIATORIAL   EM   CONSULTAS,  ATENDENDO
AS NECESSIDADES D0 MUNICÍPI0 I)E BOA VISTA-PB.

âi::diàcigeirbDI:ofogg/2oobí:toemdofiç.h,anàme.n::.e:aúb'écLoÍNfcuÂ
MÉDICA DE 0RTOPEI)IA RLS LTDA -CNPJ ng 44.026.241/0001 -
85-Valor RS  132.000,00.

Boa Vista Q'B),  15 de fevereiro de 2024.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

PubHcado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códigoldentificador:OAAD7512

CAMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
EXTRAT0 ADITIVO - 1)1. 00005#023

0BJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  FISICA  OU  JURIDTCA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS I)E DIGITALIZAÇÃO PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DESTA  CASA  LEGISLATIVA.
FUNDAMENT0        LEGAL:        Dispen§a        np        IJV00005/2023.
ADITAMENTO:  Dar continuidade a execução  do  objeto contratado.
PARTES CONTRATANTES:  Camara Municipal de Bom Sucesso e;
CT N° 00005n023  - Alisson Batista de Morais -  1° Aditivo - i)rorroga
o  prazo  até  o  final  do  exercícío  financeiro  de  2024.  ASSTNATURA:
05.02.24

Publlcndo por:
Valdy Vianey Ferreira de Oliveira
Códlgo ldentlficador:4C03AE2 8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRAT0 1)0 CONTRATO
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